
 

1º TERMO DE ADITAMENTO 
TERMO DE CONTRATO Nº 35/SMSUB/COGEL/2024 

PROCESSO Nº 6012.2024/0002965-1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2023/0000584-0 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/SMSUB/COGEL/2023 
REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/SMSUB/COGEL/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

CONTRATADA: OBRACON ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEAMENTO EMERGENCIAL, COM 

FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, OBJETIVANDO A 

OPERAÇÃO PARA AS DRENAGENS EMERGENCIAIS DE ÁREAS INUNDADAS, ANEXO I 

DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 002/SMSUB/COGEL/2023. 

 
OBJETO DO AJUSTE: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, REAJUSTE E RENEGOCIAÇÃO. 

 
 
A Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DAS SUBPREFEITURAS – SMSUB inscrita no CNPJ N° 49.269.236/0001-17, com sede na 

Rua São Bento, nº 405 – 23º andar – Centro – São Paulo/SP, neste ato, representada pela 

senhora CINTIA GRECOV PERES , adiante designada apenas CONTRATANTE e a empresa 

OBRACON ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

03.973.494/0001-89, com sede na Rua Doutor Luiz Migliano, nº 1986 – sala 25 e 26, São 

Paulo/SP – CEP: 05.711-001, Jardim Caboré, e-mail: forjaz@formeq.com.br, neste ato 

representada por seu representante legal, doravante simplesmente designada CONTRATADA, 

nos termos da Lei Municipal nº 13.278/02, dos Decretos Municipais nº 44.279/2003 e nº 

54.102/2013, da Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e 

demais normas complementares, resolvem firmar o presente ADITAMENTO, na 

conformidade das condições e cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: 
 

1.1. Fica prorrogada a vigência do termo de Contrato nº 035/SMSUB/COGEL/2024 por 
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mais 12 (doze) meses, contados a partir de 16/02/2025, com previsão de encerramento 
em 15/02/2026. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE: 

 
2.1. Fica reajustado o valor do Termo de Contrato Nº 035/SMSUB/COGEL/2024 em 
aproximadamente  3,00% (três inteiros por cento), de modo que o valor do contrato 
passa a ser de R$ 24.062.820,04 (vinte e quatro milhões, sessenta e dois mil oitocentos e 
vinte reais e quatro centavos), a partir de 02/02/2024. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENEGOCIAÇÃO: 
 

3.1     Com a Renegociação o valor total do contrato é de R$ 23.261.157,38 (vinte e três 
milhões, duzentos e sessenta e mil cento e cinquenta e sete reais e trinta e oito 
centavos), com desembolsos mensais estimativos de R$ 1.622.931,83 (um milhão, 
seiscentos e vinte e dois mil novecentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos),  
onerando  a  dotação  orçamentária n° 
12.00.12.10.17.512.3008.2.367.3.3.90.39.00.00.1.500.9001  através da nota de empenho 
n° 24.792/2025 e 24.834/2025. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
4.1  As demais cláusulas do contrato ficam ratificadas. E, por estarem assim justas e 
contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido e achado conforme vai 
assinado e rubricado em 02 (duas) vias de igual teor, pelas partes abaixo identificadas. 
 

São Paulo, SP. 
CONTRATANTE: 

 
 
 

CINTIA GRECOV PERES 
Chefe de Gabinete 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SUBPREFEITURAS - SMSUB 
 
 

CONTRATADA: 
 
 

 
FERNANDO AUGUSTO LIMAS DE MORAES FORJAZ 

Representante Legal 
OBRACON ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
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Fernando F
Fernando A. L. de M. Forjaz
Data 17/02/2025 19:10
#45a6efc9ed7b11ef946542010a2b610e

SIGNATÁRIO

Cintia P
Cintia Grecov Peres
Data 17/02/2025 20:24
#eddac5f0ed7111ef946542010a2b610e

SIGNATÁRIO
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